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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NºI-2256/2026 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Suprimentos, realizará procedimento de Contratação Direta, na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com recebimento de propostas e documentos por correio eletrônico 

institucional, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente o art. 75 e art. 72, Decreto Federal 12.807 e demais 

dispositivos aplicáveis, bem como em conformidade com o DECRETO MUNICIPAL nº 

3.253/2023(Capítulo XXI – Contratação Direta) e demais normas pertinentes, mediante as 

condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

 

Data de início das propostas: 03/06/2026 – às 10:00 hrs 

Propostas a serem encaminhados ao e-mail: licitacao.propostas@eg.sp.gov.br 

Data Final para Recebimento das Propostas: 10/06/2026 – às 17:00 hrs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para realizar 

aquisição de Uniformes para os servidores lotados no SAMU, conforme especificações técnicas 

descritas neste documento, promovido pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
2.1. Poderão participar da presente Dispensa de Licitação pessoas jurídicas regularmente 
constituídas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da contratação, especialmente 
quanto ao fornecimento de uniformes, vestuário profissional ou itens correlatos. 

2.2. A participação ocorrerá mediante envio da proposta comercial e dos documentos exigidos 
neste Aviso para o e-mail institucional indicado, dentro do prazo estabelecido para recebimento das 
propostas. 

2.3. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pela veracidade das informações 
prestadas, pela proposta encaminhada e pelos documentos apresentados, assumindo como firmes 
e verdadeiros todos os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

2.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores: 

2.4.1. Que não atendam às condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
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2.4.2. Que estejam impedidos ou suspensos de licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
termos da legislação vigente; 

2.4.3. Que se encontrem, ao tempo da contratação, impossibilitados de contratar em razão de 
sanção administrativa aplicada; 

2.4.4. Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que atue no processo de 
contratação, fiscalização ou gestão contratual; 

2.4.5. Que possuam administrador, sócio ou representante legal que seja cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público que atue no 
procedimento; 

2.4.6. Que tenham sido condenados judicialmente, com trânsito em julgado, nos últimos 5 anos, por 
exploração de trabalho infantil, submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
contratação irregular de adolescentes; 

2.4.7. Que se enquadrem nas demais hipóteses de vedação previstas no art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.5. A Administração poderá realizar diligências para verificar a compatibilidade do ramo de 
atividade do fornecedor com o objeto, bem como consultar cadastros públicos de sanções e 
impedimentos antes da contratação. 

3 INGRESSO NA DISPENSA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. A participação na presente Dispensa de Licitação ocorrerá mediante encaminhamento da 

proposta comercial e dos documentos de habilitação exigidos neste Aviso, exclusivamente por 

meio do e-mail institucional indicado para recebimento das propostas, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração. 

3.2. Após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, os fornecedores interessados deverão 

encaminhar sua proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo IV, contendo a 

identificação da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, descrição do objeto ofertado, valores 

unitários e valor total, prazo de validade da proposta e assinatura do representante legal. 

3.3. Juntamente com a proposta comercial, o fornecedor deverá encaminhar os documentos de 

habilitação previstos neste Aviso, bem como as declarações exigidas, podendo utilizar os modelos 

anexos ou documento próprio equivalente, desde que contenha todas as informações necessárias 

à verificação da regularidade da empresa. 

3.4. O fornecedor deverá declarar, sob as penas da lei: 

3.4.1. Que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.4.2. Que cumpre os requisitos de habilitação exigidos neste Aviso; 

3.4.3. Que possui pleno conhecimento e aceita as condições estabelecidas no Aviso de 

Contratação Direta, Termo de Referência e demais anexos; 
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3.4.4. Que assume integral responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e pelos 

documentos apresentados; 

3.4.5. Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregando 

menor em situação vedada pela legislação; 

3.4.6. Que cumpre, quando aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991; 

3.4.7. Que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando for o caso. 

3.5. A apresentação da proposta implica aceitação integral das condições estabelecidas neste 

Aviso e seus anexos, vinculando o fornecedor às especificações do objeto, aos preços ofertados, 

aos prazos indicados e às demais condições assumidas. 

3.6. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários ao fornecimento do 

objeto, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, frete, seguro, 

transporte, embalagem, personalização, entrega e quaisquer outras despesas incidentes direta ou 

indiretamente sobre a contratação. 

3.7. Os preços apresentados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não sendo 

admitida alteração posterior sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro fundamento, salvo 

quando decorrente de negociação formal conduzida pela Administração ou correção de erro 

material devidamente justificado e aceito. 

3.8. Até o encerramento do prazo para recebimento das propostas, o fornecedor poderá substituir 

ou complementar a proposta e os documentos encaminhados, prevalecendo, para fins de análise, a 

última versão recebida dentro do prazo estabelecido. 

3.9. Encerrado o prazo de recebimento, as propostas e documentos recebidos serão juntados aos 

autos do processo administrativo e analisados pela Administração, observados os critérios de 

julgamento, as exigências do Termo de Referência e o atendimento ao interesse público. 

3.10. A Administração poderá realizar diligências para esclarecer informações, complementar 

documentos já apresentados, verificar a compatibilidade da proposta com o objeto ou confirmar a 

regularidade do fornecedor, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente da proposta, salvo nas hipóteses admitidas pela legislação. 

3.11. A Administração poderá negociar com o fornecedor classificado provisoriamente em primeiro 

lugar, com o objetivo de obter condição mais vantajosa, especialmente quando o valor apresentado 

estiver acima do estimado ou quando houver possibilidade de melhoria da proposta. 

3.12. A ausência de envio da proposta, dos documentos de habilitação ou das declarações exigidas 

dentro do prazo estabelecido poderá acarretar a desclassificação ou inabilitação do fornecedor, 

observada a possibilidade de diligência quando cabível. 
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4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. Encerrado o prazo para recebimento das propostas, a Administração procederá à análise das 
propostas apresentadas, verificando a conformidade do objeto ofertado, a compatibilidade dos 
preços com os valores estimados para a contratação e o atendimento das exigências estabelecidas 
neste Aviso e seus anexos. 

4.2. No caso de a proposta classificada em primeiro lugar apresentar valor superior ao estimado 
pela Administração, poderá ser realizada negociação com o fornecedor, visando à obtenção de 
condições mais vantajosas para a Administração Pública. 

4.2.1. A negociação será realizada por meio de correio eletrônico institucional ou outro meio formal 
admitido nos autos do processo, devendo ser devidamente registrada e juntada ao procedimento 
administrativo. 

4.2.2. Caso não seja obtido valor compatível com o estimado pela Administração, a negociação 
poderá ser realizada com os demais fornecedores classificados, observada a ordem de 
classificação. 

4.3. Sendo considerada aceitável a proposta de menor valor, a Administração poderá solicitar o 
encaminhamento de proposta readequada, bem como documentos complementares necessários à 
análise e julgamento da contratação. 

4.3.1. O fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar proposta final 
readequada, conforme modelo constante do Anexo IV, contemplando os valores finais negociados, 
quando houver. 

4.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua apresentação, salvo disposição diversa constante na própria proposta. 

4.5. Será desclassificada a proposta que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não atender às especificações técnicas constantes neste Aviso, no Termo de Referência ou 
nos demais anexos; 

4.5.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecer acima do valor máximo 
admitido para a contratação; 

4.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada quando solicitada pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com exigências essenciais deste Aviso ou de seus anexos que 
não possam ser sanadas por diligência. 

4.6. Será considerada inexequível a proposta que não demonstre viabilidade econômica para 
execução integral do objeto, especialmente quando: 

4.6.1. Apresentar preço incompatível com os custos mínimos necessários à execução da 
contratação; 

https://www.embuguacu.sp.gov.br/


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 

Secretaria Municipal de Suprimentos 
 

RuaCel.LuizTenóriodeBrito,458–Centro–EmbuGuaçu/SP 

CEP06900-095–Telefone114662-7373 

https://www.embuguacu.sp.gov.br 

 

4.6.2. Contiver valores manifestamente irrisórios, simbólicos ou incompatíveis com os preços 
praticados no mercado; 

4.6.3. Apresentar custos incompatíveis com obrigações legais, tributárias, trabalhistas, 
previdenciárias ou comerciais incidentes sobre a contratação. 

4.7. Havendo indícios de inexequibilidade, inconsistências ou necessidade de esclarecimentos 
complementares, a Administração poderá promover diligências para verificar a viabilidade da 
proposta apresentada. 

4.8. Erros materiais ou falhas formais que não alterem a substância da proposta poderão ser 
sanados mediante solicitação da Administração, desde que não haja modificação do preço ofertado 
nem prejuízo à isonomia entre os participantes. 

4.9. Para subsidiar a análise técnica das propostas, a Administração poderá solicitar manifestação 
da Secretaria Municipal de Saúde ou de profissional tecnicamente habilitado para avaliação da 
compatibilidade do objeto ofertado com as especificações constantes do Termo de Referência. 

4.10. Caso a proposta classificada em primeiro lugar seja desclassificada, a Administração 
analisará a proposta subsequente, observada a ordem crescente de classificação, e assim 
sucessivamente até a apuração de proposta válida e vantajosa. 

4.11. A Administração poderá suspender a análise do procedimento para realização de diligências, 
consultas técnicas ou demais providências necessárias ao julgamento, devendo os atos 
subsequentes ser devidamente registrados nos autos. 

4.12. Encerrada a fase de julgamento das propostas e verificada a aceitabilidade da proposta 
classificada em primeiro lugar, será realizada a análise dos documentos de habilitação 
apresentados pelo fornecedor, observadas as disposições deste Aviso de Contratação Direta. 
 

 
5 HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I deste Aviso de 
Contratação Direta e deverão ser encaminhados pelo fornecedor juntamente com a proposta 
comercial, exclusivamente por meio do e-mail institucional indicado neste Aviso. 

5.2. A Administração analisará os documentos de habilitação do fornecedor classificado em 
primeiro lugar, após a verificação da aceitabilidade da proposta apresentada. 

5.3. Como condição prévia à habilitação, será verificado eventual impedimento de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, mediante consulta aos cadastros oficiais disponíveis, 
especialmente: 

5.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

5.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

5.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça; 
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5.3.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

5.3.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, quando aplicável. 

5.4. As consultas poderão ser realizadas em nome da pessoa jurídica participante e, quando 
necessário, de seus sócios ou administradores, para verificação de impedimentos legais à 
contratação. 

5.5. Constatada a existência de sanção ou impedimento que impossibilite a contratação, o 
fornecedor será inabilitado, assegurada a possibilidade de manifestação, quando cabível. 

5.6. Havendo necessidade de esclarecimentos, complementação ou confirmação de documentos já 
apresentados, a Administração poderá realizar diligência e solicitar o envio de documentação 
complementar em meio digital, no prazo fixado na solicitação. 

5.7. Somente será exigida a apresentação de documento original ou cópia autenticada quando 
houver dúvida quanto à autenticidade, integridade ou validade do documento apresentado em meio 
digital. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que deixar de apresentar documento exigido, apresentar 
documentação vencida, incompleta ou em desacordo com as condições deste Aviso, salvo quando 
a irregularidade puder ser sanada por diligência, nos termos da legislação aplicável. 

5.9. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar seja inabilitado, a Administração analisará a 
proposta e os documentos do fornecedor subsequente, observada a ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a identificação de proposta válida e fornecedor habilitado. 

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado 
habilitado para continuidade dos atos necessários à contratação. 

6. CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO  

6.1. Após a conclusão das etapas de julgamento da proposta e habilitação do fornecedor, a 
contratação será formalizada por meio de instrumento contratual cabível, podendo ser utilizado 
Termo de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
conforme a natureza do objeto e as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. O fornecedor selecionado será convocado por correio eletrônico institucional para formalização 
da contratação, devendo atender à convocação no prazo indicado pela Administração. 

6.3. A formalização poderá ocorrer por assinatura física, assinatura eletrônica, aceite da Nota de 
Empenho, recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro meio formal admitido pela 
Administração, desde que assegurada a juntada do respectivo comprovante aos autos do 
processo. 

6.4. Ao aceitar a Nota de Empenho, receber a Autorização de Fornecimento ou assinar o 
instrumento contratual cabível, o fornecedor declara estar integralmente vinculado à proposta 
apresentada, ao Termo de Referência, a este Aviso de Contratação Direta e aos demais anexos do 
procedimento. 
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6.5. A recusa injustificada do fornecedor em formalizar a contratação ou iniciar o fornecimento, 
após regularmente convocado, poderá caracterizar descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-o às sanções previstas neste Aviso e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6. O prazo de vigência da contratação observará as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, encerrando-se com o cumprimento integral das obrigações assumidas pelas partes, 
sem prejuízo das garantias, responsabilidades e demais obrigações eventualmente aplicáveis. 

6.7. No momento da formalização e durante toda a execução da contratação, o fornecedor deverá 
manter as condições de habilitação e regularidade exigidas neste Aviso. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou contratado que praticar qualquer das condutas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quando: 

7.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

7.1.2. Der causa à inexecução total da contratação; 

7.1.3. Deixar de entregar documentação exigida para o procedimento; 

7.1.4. Não mantiver a proposta, salvo por motivo superveniente devidamente justificado; 

7.1.5. Não formalizar a contratação quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

7.1.6. Retardar injustificadamente a entrega do objeto; 

7.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

7.1.8. Fraudar o procedimento de contratação direta ou a execução da contratação; 

7.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou praticar fraude de qualquer natureza; 

7.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

7.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

7.2. O fornecedor ou contratado que cometer infração administrativa ficará sujeito, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Multa de até 10% sobre o valor da contratação, conforme a gravidade da infração, o prejuízo 
causado à Administração e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município, 
pelo prazo máximo de 3 anos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos legalmente cabíveis, 
observados os prazos e condições previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. Os danos causados à Administração Pública; 

7.3.5. A conduta do fornecedor ou contratado durante o procedimento e a execução da 
contratação. 

7.4. A aplicação de multa não impede a aplicação cumulativa de outras sanções, quando cabível. 

7.5. As multas e indenizações eventualmente devidas poderão ser descontadas de valores a serem 
pagos pela Administração ou cobradas administrativa ou judicialmente. 

7.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não afasta a obrigação de reparação integral 
dos danos causados à Administração Pública. 

7.7. A aplicação de qualquer penalidade deverá ser precedida de processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O presente procedimento será divulgado nos meios oficiais cabíveis, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 3.253/2023. 

8.2. As propostas deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do e-mail institucional 
indicado neste Aviso, dentro do prazo definido pela Administração. 

8.3. Os horários estabelecidos neste procedimento observarão o horário oficial de Brasília/DF. 

8.4. Caso todos os fornecedores sejam desclassificados ou inabilitados, a Administração poderá: 

8.4.1. Republicar o Aviso de Contratação Direta, com nova data para recebimento de propostas; 

8.4.2. Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação, quando juridicamente 
cabível; 

8.4.3. Utilizar proposta obtida na fase de pesquisa de preços, desde que atendidas as condições de 
habilitação, compatibilidade do preço e vantajosidade para a Administração. 

8.5. As providências previstas no item anterior também poderão ser adotadas na hipótese de 
ausência de interessados. 
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8.6. A Administração poderá realizar diligências para sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos apresentados ou sua validade jurídica, mediante 
registro nos autos do processo. 

8.7. As normas deste Aviso serão interpretadas em favor da ampliação da competitividade, desde 
que preservados o interesse público, a isonomia, a segurança da contratação e a seleção da 
proposta mais vantajosa. 

8.8. É de responsabilidade dos fornecedores acompanhar as comunicações encaminhadas pela 
Administração por meio do correio eletrônico informado na proposta, não cabendo alegação de 
desconhecimento dos atos regularmente comunicados. 

8.9. Ocorrendo fato superveniente que impeça a continuidade do procedimento, a Administração 
poderá prorrogar prazos, suspender ou remarcar os atos necessários à contratação, mediante 
registro nos autos do processo. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas, não cabendo à Administração qualquer responsabilidade por tais despesas, 
independentemente da condução ou do resultado do procedimento. 

8.11. Em caso de divergência entre o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do Aviso, salvo quanto às especificações técnicas do objeto, que observarão o 
disposto no Termo de Referência. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

1.1.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

1.1.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

1.1.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar 

1.1.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial 

 

 

 

Embu Guaçu, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja autenticidade poderá ser verificada no Portal do Empreendedor. 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, acompanhado dos documentos de eleição ou designação dos administradores, quando 
aplicável. 

1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
acompanhada de prova da indicação de seus administradores. 

1.5. Sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para 
funcionamento. 

1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da 
consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

2.2. Certidão Conjunta de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

2.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando aplicável ao 
ramo de atividade. 

2.6. Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa. 

2.7. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa. 

2.8. Caso a empresa seja isenta de inscrição ou de recolhimento de determinado tributo, deverá 
apresentar documento comprobatório da condição de isenção ou declaração emitida pelo órgão 
competente. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
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3.2. As empresas em recuperação judicial poderão participar, desde que apresentem 
documentação comprobatória de sua capacidade de cumprir as obrigações decorrentes da 
contratação, nos termos da legislação e da jurisprudência aplicáveis. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove o fornecimento de uniformes, vestuário profissional, fardamentos ou 
materiais compatíveis com o objeto da contratação. 

4.2. O atestado deverá demonstrar que a empresa executou fornecimento compatível em 
características com o objeto desta Dispensa de Licitação, não sendo exigida comprovação de 
quantitativos mínimos. 

4.3. A Administração poderá promover diligências para verificar a autenticidade dos atestados e 
das informações apresentadas. 
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(Timbre e Logo da Empresa) 

ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial 
DISPENSA Nº 026/2026 

 
Nome do Licitante: ___________________________________________ 
Endereço Completo: _________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________ 
Telefone / E-mail: __________________________________________ 
Dados Bancários para Recebimento: 
Banco: __________ | Agência: __________ | Conta: ________________ 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Aquisição de Uniformes para os servidores lotados no SAMU, conforme especificações técnicas 

descritas neste documento, organizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
PROPOSTA COMERCIAL 
 

Item Descrição Qtde Valor 

1 Aquisição de Uniformes para os servidores lotados no SAMU, 

conforme especificações técnicas descritas neste documento, 

promovido pela Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 
 
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas necessários à 

plena execução do objeto da presente licitação, abrangendo, entre outros, materiais, 

equipamentos, sistemas, tecnologia, mão de obra direta e indireta, tributos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e fiscais, seguros, fretes, despesas operacionais, administrativas e 

quaisquer outros ônus que, direta ou indiretamente, possam incidir sobre a prestação dos serviços 

contratados. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e aceitamos integralmente as condições estabelecidas 

na Dispensa nº ____/2026 e em seus Anexos, em especial o Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar, não havendo qualquer divergência quanto às especificações técnicas, 

condições de execução ou critérios de remuneração. 

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam influenciar na 

formação dos preços, assumindo total responsabilidade por eventuais erros ou omissões nesta 

proposta, bem como por quaisquer despesas necessárias à execução integral do objeto contratual. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
R$ ______________________ (__________________________________________) 
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PRAZO DE EXECUÇÃO / VIGÊNCIA: Conforme Termo de Referência. 
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Aviso de Licitação de Licitação e Termo de 
Referência. 
 
 
Local e data: _______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
Nome do Representante Legal: ____________________ 
RG / CPF: _____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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